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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS




TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA OU CONSÓRCIOS DE ATÉ DUAS EMPRESAS PARA DEMOLIÇÃO DE KITNETS CONSTRUÍDAS IRREGULARMENTE

[bookmark: _Toc139273715]OBJETO
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para demolição de kitnets construídas irregularmente, segundo ordem judicial. 

[bookmark: _Toc139273716]LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Rua Candida Avelina Cruz, nº 462, São José, CEP 13145-827, Paulínia SP. Coordenadas: 22°43'14.8"S 47°10'13.2"W.
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[bookmark: _Toc139273717]JUSTIFICATIVA
[bookmark: _Toc139273718]A contratação dos serviços de demolição e retirada de entulhos se justifica pela necessidade de cumprimento de decisão judicial nº 1001098-53.2018.8.26.0428 que determinou a demolição integral das edificações irregulares construídas no imóvel em questão. As construções existentes apresentam ocupação incompatível com o uso e a legislação urbanística aplicável, além de representarem risco potencial à segurança e à integridade do local, tornando imprescindível sua remoção completa.

Trata-se de serviço que demanda equipamentos especializados, mão de obra técnica qualificada, medidas de segurança do trabalho e logística de transporte de resíduos, não sendo possível sua execução pelos meios próprios da Administração, que não dispõe de equipe, maquinário ou estrutura operacional para atender a demanda no prazo e na complexidade exigidos. A contratada será responsável por realizar demolição mecânica e manual, controle de riscos, transporte do material até destinação adequada e limpeza final da área, assegurando que o imóvel seja restituído às condições estabelecidas pela autoridade judicial e pelos órgãos municipais competentes.

A intervenção é indispensável para garantir a regularidade urbanística, mitigar riscos à coletividade e assegurar o efetivo cumprimento da decisão judicial, bem como para evitar novas irregularidades no local. Assim, a contratação é necessária, adequada e alinhada ao interesse público, fundamentando a realização do certame.

REGIMES DE EXECUÇÃO E CONTRATAÇÃO, VALOR, RECURSOS E REAJUSTAMENTO

1.1. [bookmark: _Toc139273719]REGIME DE EXECUÇÃO: CONTRATAÇÃO SEMI INTEGRADA. JUSTIFICATIVA: A adoção do regime de contratação semi-integrada justifica-se pelo fato de que a Administração dispõe de projeto básico suficientemente detalhado, capaz de definir com clareza o objeto, os requisitos de desempenho, as soluções técnicas mínimas e os quantitativos essenciais à contratação, assegurando adequada comparação entre as propostas e a definição do preço de referência.

Por outro lado, a elaboração do projeto executivo será atribuída à contratada, de modo a permitir a adequação técnica final das soluções construtivas, dos métodos executivos e dos detalhes de execução às condições reais de campo, aos meios e tecnologias disponíveis pela empresa executora, bem como às melhores práticas de engenharia, sem descaracterizar as premissas e diretrizes estabelecidas no projeto básico fornecido pela Administração. 
1.2. [bookmark: _Toc139273720]CRITÉRIO DE JULGAMENTO PARA CONTRATAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL.
1.3. AGRUPAMENTO: Grupo Único. Objeto indívisivel. Justificativa: O conjunto de etapas da demolição é interdepente e exige coordenação.
1.4. CONDIÇÃO DE SERVIÇO/ BEM COMUM: Serviço Comum - Serviços amplamente definidos e utilizados pela administração, conforme especificações técnicas presentes no presente processo.
1.5. CONDIÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO: Não se trata de Serviço Contínuo.
1.6. PROJETO BÁSICO: Fornecido pela Administração (conjunto de elementos suficientes para definir o objeto).
1.7. PROJETO EXECUTIVO: Fornecido pela contratada, remunerado conforme planilha orçamentária.
JUSTIFICATIVA PARA LIMITAÇÃO A CONSÓRCIOS DE NO MÁXIMO DUAS EMPRESAS: A Administração opta por admitir a participação de empresas em consórcio, limitando sua composição ao máximo de 02 (duas) empresas, em razão das características do objeto, do porte da contratação e da necessidade de assegurar adequada gestão e execução contratual.

O objeto da presente licitação consiste na demolição de edificações irregulares, com remoção e destinação adequada dos resíduos, em cumprimento de decisão judicial, tratando-se de serviço comum, amplamente ofertado no mercado por empresas que, individualmente ou em associação pontual, detêm capacidade técnica e operacional para sua execução.

O valor estimado da contratação e o prazo reduzido de execução não caracterizam complexidade técnica ou vulto financeiro que justifique a formação de consórcios com maior número de empresas, os quais poderiam acarretar aumento desproporcional da complexidade na coordenação dos serviços, na definição de responsabilidades, na fiscalização contratual e na gestão de riscos.

A limitação da composição dos consórcios a até 02 (duas) empresas busca assegurar maior clareza na governança da execução contratual, com definição objetiva de responsabilidades técnicas, administrativas e operacionais, reduzindo o risco de conflitos entre consorciadas, atrasos na mobilização de recursos e dificuldades na interlocução com a fiscalização da Administração, especialmente considerando o caráter sensível e a urgência decorrente do cumprimento de ordem judicial.

1.8. [bookmark: _Toc139273721][bookmark: _Toc135724693]VALOR GLOBAL  ESTIMADO: 
1.8.1. R$  178.280,20 (cento e setenta e oito mil, duzentos e oitenta reais e vinte centavos).
1.8.2. Referencia de preços: A formação dos preços de referência para a presente contratação foi realizada com base em sistemas oficiais e reconhecidos de composição de custos – CDHU, SINAPI, etc.
1.9. [bookmark: _Toc139273722]DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos financeiros para efetivação dos serviços necessários para implantação do objeto dessa licitação serão custeado com  recursos municipais oriundos da Secretaria  Municipal de Obras e Serviços Públicos.
1.10. GARANTIA DOS SERVIÇOS: Garantia dos serviços conforme Código Civil e normas técnicas aplicáveis.
1.11. GARANTIA CONTRATUAL ADICIONAL: Administração opta por não exigir garantia contratual adicional. Considerando o porte da contratação, o valor estimado, o prazo reduzido de execução e a natureza comum e pontual do objeto, bem como a existência de mecanismos suficientes de controle e responsabilização da contratada (habilitação técnica, ART/RRT, fiscalização, penalidades contratuais e sanções administrativas), a Administração opta, de forma motivada e proporcional, por não exigir garantia contratual adicional, de modo a não impor ônus excessivo às licitantes nem restringir indevidamente a competitividade do certame.

1.12. [bookmark: _Toc139273723]DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: O preço proposto será fixo e irreajustável por  12 (doze) meses, podendo após este período ser corrigido monetariamente. O índice a ser adotado  como base para o reajuste de preços será o INCC-M (Índice Nacional de Custo da Construção), sendo a data do orçamento estimado o marco temporal inicial para a aplicação do reajuste de preço. 

[bookmark: _Toc139273725]PRAZOS
[bookmark: _Toc139273726]PRAZO DE EXECUÇÃO
A empresa vencedora do certame, denominada CONTRATADA, terá 2 (meses) meses para execução do Objeto , a partir da assinatura do Contrato. 
Não serão aceitos aditivos de prazo, exceto por motivos de força maior ou condições que levem a impossibilidade de execução dos serviços, tais como condições climáticas e ambientais fora da normalidade, calamidade pública, vícios ocultos, interferências ocultas ou por solicitação da CONTRATANTE, sendo que, em qualquer das hipóteses, deverão as causas ser comprovadas e atestadas documentalmente.

1.13. [bookmark: _Toc139273727]PRAZO DE CONTRATAÇÃO
 O prazo do contrato decorrente da licitação será de 6 (seis) meses, contados da sua assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas na Lei nº 14.133, de 2021.

1.14. [bookmark: _Toc139273728]PRAZO DE INÍCIO, MOBILIZAÇÃO E INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS:
A CONTRATADA, terá 5 (cinco) dias úteis para início  dos serviços  e apresentação da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica ou RRT – Registro de Responsabilidade Técnica, a partir da assinatura do Contrato.

[bookmark: _Toc139273730]EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, INSTALAÇÕES E ENSAIOS
A CONTRATADA deverá disponibilizar sob suas expensas todos  os equipamentos, ferramentas, materiais, insumos, formas de contenções, equipamentos de proteção e segurança individual e coletiva (inclusive disponíveis para  os  visitantes, se couber), guindastes, maquinários, caminhões, compactadores, andaimes quaisquer  e suas plataformas, material de isolamento e sinalização de áreas ou locais e outros  que se façam necessários à realização dos serviços, dentro das especificações dos memoriais e em atendimento  a todas as normas técnicas pertinentes  aos procedimentos envolvidos  e, que atendam  aos preceitos de saúde e medicina ocupacional e preservação do meio ambiente.  Manter todos  os equipamentos, máquinas e ferramentas em perfeitas condições de operação e de manutenção.

Deverá também instalar e  manter  todas as  instalações necessárias à estocagem de materiais diversos e ao funcionamento de escritório de obra,  instalações sanitárias para os funcionários, bem como quando cabível, instalações de higienização e troca de roupa para os funcionários, materiais de  higiene  e  limpeza, local fechado e ventilado para refeição dos funcionários, provido de mesas revestidas em material impermeável, marmiteiro elétrico tipo banho Maria, lixeira com  tampa  e água filtrada e refrigerada, tudo em atendimento às normas regulamentadoras e acordo sindical em vigência.

Toda área em obras deverá, a medida do possível, estar cercada e isolada, impedindo a entrada e permanência de pessoal não autorizado.

Deverão ser executados todos os ensaios de qualidade pertinentes a cada  serviço, em amostragem compatível com suas respectivas  Normas  Técnicas, exemplificando, ensaios de Resistência do Concreto e Compactação de Solos, entre outros, bem como ensaios que venha a ser necessário para  comprovar  a  devida eficácia do executado, como Prova de Carga em Fundações ou, ensaios que sejam necessários a dirimir qualquer dúvida que possa ser levantada pela fiscalização da CONTRATANTE quanto à execução de quaisquer serviços, sendo que todos estes ensaios serão por expensas exclusivas da CONTRATADA e, deverão ser anexados aos Boletins de Medição mensal e mantidas cópia em obra.

A CONTRATADA deverá manter na cidade, se for o caso, local para estocagem e armazenamento de materiais diversos ou equipamentos e maquinários que não sejam comportados no canteiro de obras ou, que para tal, possam acarretar problemas ou agredir o meio ambiente.

[bookmark: _Toc139273731]EQUIPE DE TRABALHO
A CONTRATADA, deverá manter em seu canteiro todos  os profissionais uniformizados e com identificação clara da CONTRATADA, todos fazendo  uso  dos  EPI’s necessários à sua função, em número suficiente e, qualificados para os serviços em desenvolvimento; cópia dos exames médico admissionais e das fichas de registro dos mesmos ou documentos que comprovem o vínculo com a CONTRATADA e que atendam as leis trabalhistas e demais acordos sindicais vigentes (Ver item SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO).

Todos os funcionários deverão ser detentores de Certificados válidos com os cursos pertinentes à suas atribuições, quando diretamente envolvidos com o serviço  que exija, como para Trabalhos em Altura e para Segurança em Demolições, entre outros, sendo mantida cópia destes Certificados na obra.

Deverão OBRIGATORIAMENTE ter a sua disposição os seguintes profissionais qualificados:

1.15. Engenheiro ou Arquiteto Júnior, detentor de Acervo Técnico devidamente acervado em seu órgão de classe e, condizente com os serviços em execução e certificado válido de cursos inerentes aos serviços a serem desenvolvidos, tal como NR-35 para Trabalhos em Altura, com poderes de decisão e tratativas quanto a possíveis alterações ou imprevistos que possam surgir durante o andamento dos serviços, será também responsável por manter o Diário de Obras e Ocorrências e, ser capacitado e ter autonomia para gerenciar todos os procedimentos e  rotinas de trabalho com objetivo de promover a eficiência, segurança e qualidade na execução de todos os serviços Objeto desta contratação;
1.16. Encarregado de Obras, com presença em todos os dias de expediente na obra, se possível, detentor de certificado válido de cursos inerentes aos serviços a serem desenvolvidos, tal como NR-35 para Trabalhos em Altura, com poderes de decisão e tratativas quanto a possíveis alterações ou imprevistos que possam surgir durante o andamento dos serviços, sendo aceito que o mesmo também seja um dos operadores dos equipamentos;

O profissional qualificado de nível técnico ou superior será responsável por: 
1.17. Manter toda equipe atualizada quanto as normas técnicas, legais e administrativas;
1.18. Elaborar relatórios escritos e fotográficos de todas as fases da obra;
1.19. Emitir laudos e outros documentos solicitados; Zelar e responder pelo cumprimento de normas, qualidade e segurança da obra;
1.20. Emitir os Boletins de Medição dos serviços executados, acompanhados de memória de cálculo de cada item e relatório fotográfico e certificados inerentes, bem como certificado de procedência das madeiras empregadas nos serviços, quando for cabível;
1.21. Elaborar e manter procedimentos operacionais e de planejamento para manter os prazos de execução e vencer imprevistos que possam ocorrer no decorrer dos serviços;
1.22. Responder a qualquer demanda feita pela CONTRATANTE;
1.23. Tomar ciência e dar providências quanto a quaisquer solicitações da CONTRATANTE;
1.24. Tomar ciência e dar providências quanto a quaisquer notificações da CONTRATANTE.

A qualquer momento a fiscalização da CONTRATANTE poderá solicitar a advertência, suspensão, afastamento, realocação ou a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA caso este se enquadre em alguma das ocorrências abaixo:
1.25. Não esteja cumprindo com as Normas de Segurança;
1.26. Venha a desrespeitar a fiscalização;
1.27. Venha a desrespeitar seus companheiros de serviço;
1.28. Venha a desrespeitar quaisquer visitantes;
1.29. Não demonstre ou comprove qualificação para suas atribuições;
1.30. Se recuse em utilizar os Equipamentos de Proteção Individual ou  Coletivo  ou, seja visto sem o uso dos mesmos em mais de uma vez;
1.31. Não esteja devidamente uniformizado;
1.32. Não	esteja	demonstrando habilidade ou capacidade suficiente para operação de quaisquer equipamentos ou ferramentas;
1.33. Não  demonstre habilidade  ou capacitação  para  a função  que esteja exercendo ou para o serviço que esteja desenvolvendo;
1.34. Não esteja demonstrando estar em perfeitas condições de saúde;
1.35. Não tenha cópia da documentação necessária arquivada no canteiro de obras;
1.36. Não mantenha comportamento idôneo e polido;
1.37. Seja flagrado em condições de uso de bebidas alcoólicas, ou  consumação no local;
1.38. Seja flagrado em condições de uso de entorpecentes, ou consumação no local;
1.39. Qualquer motivo que não seja compatível com as práticas de bom convívio diário.

Todas as despesas complementares referentes à responsabilidade civil e a mão  de obra, sejam fiscais, trabalhistas, sindicais, assistenciais ou sociais são de única e exclusiva incumbência da CONTRATADA, bem como despesas referentes a estadias, alojamento, refeições, jornadas extraordinárias, entre outras, não tendo a CONTRATANTE nenhuma solidariedade quanto às mesmas.

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO.
A contratada deverá observar, no mínimo, as seguintes condições e exigências para a execução dos serviços:
a) Proteção a imóveis vizinhos
· Implantar proteções físicas como tapumes, telas de contenção, barreiras e cercas para impedir projeção de fragmentos.
· Garantir que nenhuma etapa da demolição cause dano estrutural ou vibração excessiva aos imóveis lindeiros.
· Executar a demolição de forma controlada, evitando impactos laterais e preservando as divisas.
b) Aviso aos vizinhos e vistoria cautelar
· Comunicar formalmente os vizinhos imediatos sobre o início das atividades, incluindo datas, horários e possíveis impactos.
· Realizar Vistoria Cautelar de Vizinhança antes do início dos serviços, abrangendo todos os imóveis lindeiros, com:
· registro fotográfico;
· identificação de patologias existentes;
· croquis e localização;
· ART do responsável técnico;
· assinatura do proprietário/ocupante ou registro da recusa.
· Entregar o laudo à Fiscalização previamente ao início da demolição.
c) Segurança do entorno e da população
· Delimitar toda a área com isolamento físico completo.
· Instalar sinalização visível, avisos de risco e orientações ao público.
· Manter profissional de Segurança do Trabalho presente nas atividades críticas.
d) Controle de ruído, poeira e vibração
· Realizar molhamento periódico para redução de poeira.
· Utilizar equipamentos de menor impacto sonoro e vibratório sempre que possível.
· Suspender atividades quando vibrações puderem comprometer estruturas próximas.
e) Procedimentos técnicos de demolição
· Executar a demolição preferencialmente de cima para baixo.
· Utilizar operadores habilitados e equipamentos adequados.
· Coordenar equipes manual e mecanizada com distanciamento seguro.
· Fragmentar os elementos estruturais antes da remoção.
f) Gerenciamento e destinação de resíduos
· Segregar, acondicionar e destinar resíduos conforme Resolução CONAMA 307.
· Utilizar caçambas e caminhões cobertos e identificados.
· Apresentar comprovantes de destinação final em local licenciado.
g) Proteção dos trabalhadores
· Fornecer e exigir uso de EPI e EPC adequados.
· Garantir proteção contra queda de materiais.
· Assegurar que somente profissionais qualificados realizem atividades de risco.
h) Controle de riscos e emergências
· Apresentar Plano de Gerenciamento de Riscos e Segurança da Demolição.
· Manter extintores acessíveis e equipe treinada.
· Interromper atividades em caso de instabilidade, chuva intensa ou risco iminente.
i) Limpeza e restituição final
· Remover integralmente o entulho e manter o logradouro limpo durante a execução.
· Deixar a área nivelada, regularizada e livre de materiais soltos.
· Retirar tapumes e proteções somente após autorização da Fiscalização.
j) Responsabilidade técnica
· Todas as etapas deverão ter acompanhamento de profissional habilitado, com ART registrada.
· A contratada responderá integralmente por danos a terceiros, ao patrimônio público e aos imóveis vizinhos.

1. [bookmark: _Toc139273732]CRITÉRIOS E RESPONSABILIDADES PARA CONDUÇÃO DOS SERVIÇOS.
A CONTRATADA deverá observar as seguintes exigências, sob suas expensas:

9.1. Apresentar original da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica ou RRT – Registro de Responsabilidade Técnica, conforme atribuições, em até 5 (cinco) dias da emissão da OS (Ordem de Serviço)  ou conjuntamente com a entrega de projetos;
9.2. Utilizar materiais e equipamentos de qualidade que atendam as Normas Técnicas e cumprir as recomendações  dos fabricantes  quanto às utilizações, manuseio, estocagem e instalação;
9.3. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços de modo a conduzi-los conforme os documentos e especificações que integram a contratação e, no prazo determinado;
9.4. Comparecer, obrigatoriamente, sempre que solicitada a participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao  cumprimento de suas obrigações;
9.5. Comunicar a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SMOSP, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega dos serviços, eventuais motivos que impossibilitem o  cumprimento do prazo previsto, juntamente com a devida comprovação;
9.6. Apresentar Relatório Fotográfico das Atividades, que deverá ser entregue    e aprovado pela Fiscalização, incluindo a Planilha de Medição e suas respectivas Memórias  de Cálculo,  visando  o acompanhamento  do planejamento, programação e controle dos serviços, para subsidiar a aprovação do pagamento do período;
9.7. Manter no local um Livro de Ocorrências, para uso exclusivo da SMOSP e um jogo completo de todos os documentos técnicos pertinentes à obra. Manter cópia atualizada dos documentos  de registro de todos os funcionários locados e cópia dos Certificados de Cursos Complementares dos mesmos, quando for o caso;
9.8. Manter limpo o local de trabalho, removendo todo o  lixo  resultante durante e após a execução dos trabalhos;
9.9. Apresentar solução alternativa, em até 03 (três) dias úteis, que será previamente analisada e autorizada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SMOSP, caso haja, durante o desenvolvimento dos serviços, alguma dificuldade que impossibilite tecnicamente a execução dos trabalhos;
9.10. Estar ciente de que a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SMOSP poderá, a qualquer tempo, exigir o respectivo certificado de qualidade dos materiais  ou componentes  utilizados, relação dos fabricantes ou fornecedores e seus respectivos endereços, comprovantes de compra ou documento fiscal, assim como seus tipos e características;
9.11. Refazer, sob suas expensas, os  serviços executados em desacordo com  o estabelecido na Ordem de Serviço e os que apresentarem defeitos de material, desconformidades ao especificado, execução em  desacordo com a boa técnica ou vício de construção, de acordo com a legislação aplicável, bem como serviços executados sem a prévia  vistoria  e  liberação por parte da Fiscalização;
9.12. Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados por seus funcionários nas instalações ou bens de sua propriedade ou uso;
9.13. Se responsabilizar pela indenização por quaisquer danos causados por seus funcionários ou equipamentos  em instalações  ou bens de propriedade de terceiros;
9.14. Responsabilizar-se pelo sigilo de todas as informações a que tiver acesso em decorrência da prestação de serviços;
9.15. Prestar esclarecimento ou informação solicitada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SMOSP, ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos locais das obras, bem como aos documentos  relativos aos serviços  executados  ou em execução;
9.16. Paralisar, por determinação da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SMOSP, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco  a  segurança  de pessoas ou bens, mesmo de terceiros;
9.17. Arcar com todos os custos das demolições, reparações e reconstruções que seja obrigada a fazer em consequência  da negligencia no cumprimento de suas obrigações contratuais ou legais;
9.18. Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciárias, acidentária, tributária, administrativa e civil, decorrentes da execução dos serviços Objeto desta contratação;
9.19. Tomar providências junto à concessionarias de energia  elétrica e saneamento, para ligações provisórias e permanentes para execução dos serviços e operacionalização final;
9.20. Empregar procedimentos de gestão que possibilitem a minimização da geração dos resíduos, sua reutilização, reciclagem ou, em último caso, disposição em áreas licenciadas para tal finalidade;
9.21. Utilizar produtos  e subprodutos  de madeira de procedência  legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou manejo florestal aprovado  por Órgão Ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, conforme disposto no Decreto nº 49.674 de 06/06/2005. Os produtos e subprodutos citados deverão ser adquiridos de pessoas jurídicas que comercializar, no Estado de São Paulo, produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira, nos termos do Decreto 53.047 de 02/06/2008;
9.22. Abster-se de utilizar, nos termos do Parágrafo 32 do artigo 32 da Lei  12.684 de 2007, produtos, materiais  ou artefatos  que contenham quaisquer tipos de amianto ou asbestos ou outros minerais que, por ventura, o contenham acidentalmente em sua composição,  tais  como talco, vermiculita, pedra sabão, etc., obrigando-se, ainda, no caso de demolição ou substituição de materiais que contenham amianto em sua composição, a atender as normas técnicas de proteção e preservação da saúde do trabalhador e da comunidade;
9.23. Manter locais específicos para estocagem  das sobras  de obras, totalmente separados por natureza, metais, madeiras, plásticos, papéis, resíduos de demolição e outros, possibilitando o descarte em condições adequadas, bem como completa separação de dejetos e sobras  de origem orgânica proveniente das instalações funcionais;
9.24. Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a  serem  fornecidos deverão obedecer às Normas reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como:
· Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;
· Normas e instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho;
· Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas autoridades governamentais, em âmbito  Federal, Estadual e Municipal pertinentes à execução dos serviços ora contratados.
9.25. Não poderão ser utilizados ferramentas ou sistemas de quaisquer tipos  que exijam carga explosiva;
9.26. A CONTRATADA deverá manter em sua equipe funcionários com Curso  de Brigada de Incêndio,  bem como instalados  equipamentos  de prevenção a incêndio;
9.27. Toda área afetada pela obra deverá ser totalmente desprovida de quaisquer tipos de impurezas e sobras de obra e ter suas condições restauradas o mais próximo às condições naturais  apresentadas  antes das intervenções, situação esta que deverá ser fiscalizada e  aprovada  pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SMOSP antes  da liberação da medição final dos serviços.

10. [bookmark: _Toc139273733]MATERIAL SUCATEADO – ENTULHO DE OBRA.
A DETENTORA deverá observar as seguintes exigências, sob suas expensas:
· Todos os materiais sucateados e entulhos resultantes dos serviços executados pela DETENTORA, SEM EXCEÇÃO, deverão ser removidos pela DETENTORA, durante ou imediatamente após a execução dos serviços, sendo que a remoção somente deverá ocorrer após prévio conhecimento e autorização da SMOSP;
· O descarte dos resíduos gerados na construção deverá ter a “distribuição ordenada de rejeitos  em aterros,  observando  normas  operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e  à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos” atendendo à legislação ambiental, observando diretrizes, critérios e  procedimentos para a gestão de resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305 de 02 de agosto de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, Resolução  nº 307 de 05 de julho de 2002 do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA e Plano Municipal de Gestão de Resíduos da Construção Civil;
· Comprovar que todos os resíduos removidos foram acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos.

11. [bookmark: _Toc139273734]FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.
Não obstante  o fato de a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução dos serviços, a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SMOSP, através de sua própria equipe, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização dos serviços em execução.

As solicitações, reclamações,  exigências,  observações  e ocorrências relacionadas com execução dos serviços deverão ser registradas pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SMOSP ou  seus prepostos nos Livros de Ocorrências, produzindo esses registros os efeitos de direito.

12. [bookmark: _Toc139273735]SUBCONTRATAÇÃO
Fica vetada a subcontratação na totalidade do Objeto, sendo liberadas apenas as subcontratações  que atendam de serviços de empresas específicas detentoras de capacitação  técnica dos mesmos,  comprovadas por atestados nas mesmas formas  da CONTRATADA, mediante autorização por escrito pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SMOSP.

13. [bookmark: _Toc139273736]MEDIÇÃO E PAGAMENTO DOS SERVIÇOS
A primeira medição ocorrerá após 30 (trinta) dias da emissão da Ordem de Serviços (OS) pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SMOSP, desde que cumpridas todas as exigências referentes a documentações, certificados, efetivo, instalações provisórias e outros elencadas neste Termo de Referência e Edital e, sendo as demais medições efetuadas a cada 30  (trinta) dias, restritas a  uma única medição por mês corrente, excetuando-se a medição final.

As medições deverão ser compostas por:
13.1. Carta de encaminhamento;
13.2. Planilha de Medição, nos moldes da licitada;
13.3. Memória de Cálculo de cada item medido;
13.4. Relatório fotográfico da execução dos serviços medidos;
13.5. Certificados de qualidade dos materiais utilizados, quando o caso;
13.6. Demais Certificados, Ensaios ou Documentos solicitados pela fiscalização;
13.7. Todas as folhas deverão ser numeradas, identificadas e assinadas.

A documentação acima deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SMOSP, que após o recebimento terá 5 (cinco) dias úteis para sua análise. Caso a mesma seja recusada  ou tenha que ser alterada,  deverá a CONTRATADA apresentar nova medição, nos moldes já elencados, passando a contar novo período de 5 (cinco) dias úteis para análise da mesma, isto  ocorrerá  quantas vezes se tornarem necessárias até aprovação total da mesma.

Após aprovação final da medição a CONTRATADA anexará a devida NOTA FISCAL e demais documentos e certidões exigidas em EDITAL e CONTRATO, tendo a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SMOSP o prazo de 2 (dois) dias úteis para conferência dos mesmos, caso seja constatado alguma divergência  quanto  ao correto preenchimento ou informações contidas em quaisquer documentos, os mesmos deverão ser corrigidos e substituídos pela CONTRATADA,  correndo  novo  prazo de 2 (dois) dias úteis para sua conferência, isto ocorrerá quantas vezes se tornarem necessárias até aprovação total da mesma.

OBSERVAÇÃO: Toda a documentação  mencionada acima  deverá  ser encaminhada impressa e em mídia eletrônica, em arquivo em formato “pdf”.
A devolução da medição, nota fiscal, documentos ou outros, que abrem novos prazos para análise, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços ou diminua seu andamento normal.

Após a aprovação final do processo de medição, atendidas todas as exigências acima, a CONTRATANTE efetuará o pagamento a CONTRATADA em até  30  (trinta) dias.

14. [bookmark: _Toc139273737]SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO.
Deverão ser estabelecidos os requisitos técnicos mínimos de Segurança e Medicina do Trabalho, para a realização dos serviços, sendo que a CONTRATADA se responsabilizará pelos Exames Médicos Ocupacionais das equipes, conforme exigência do Ministério do Trabalho e Emprego – MTBE, através da Norma Regulamentadora NR- 7, bem como atendimento a NR-18.

Antes de dar entrada no canteiro de obras, no momento de sua  contratação, todos os funcionários da CONTRATADA deverão ser submetidos aos treinamentos a seguir:
· Noções gerais sobre acidentes e doenças do trabalho;
· Informações de medidas preventivas e de proteção, para os riscos inerentes  a atividade a ser desenvolvida;
· Informações, instruções e OBRIGATORIEDADE de uso  dos  Equipamentos de Proteção Individual – EPI, sendo que neste treinamento serão entregues todos os EPI’s, adequados às atividades a serem desenvolvidas pelo funcionário, bem como lavrado o devido registro do Termo de Responsabilidade de Entrega de EPI’s, onde o funcionário dará ciência do recebimento dos seus equipamentos;
· Informações, instruções e OBRIGATORIEDADE de uso  dos  Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC.

Deverão ser mantidas, em canteiro, cópias relativas  aos treinamentos  e fornecimentos acima.

14.1. [bookmark: _Toc139273738]EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI’s.
Deverão ser adquiridos EPI’s adequados a todas as atividades, devidamente registrados com seu Certificado de Autorização (CA), bem como mantido um estoque mínimo para substituição de exigência imediata.

A CONTRATADA deverá assegurar os EPI’s objetivando neutralizar a ação de certos agentes que podem causar  lesões ao trabalhador, conforme  Norma Regulamentadora NR-06 e anexos, do Ministério do Trabalho e Emprego – MTBE, tais como:
· Protetores para cabeça;
· Protetores para face;
· Protetores para os membros inferiores;
· Protetores para os membros superiores;
· Protetores contra queda com diferença de nível.

14.2. [bookmark: _Toc139273739]EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA – EPC’s
A CONTRATADA deverá providenciar todas as medidas de proteção coletiva necessárias, conforme Norma Regulamentadora e seus anexos do Ministério do Trabalho e Emprego – MTBE, principalmente para serviços de:
· Instalações elétricas – conforme disposto na  NR-10;
· Serviço a céu aberto – conforme disposto na NR-21;
· Proteção contra incêndio – conforme disposto na NR-23;
· Serviço em ambiente confinado – conforme disposto na NR-33;
· Serviço em altura – conforme disposto na NR-35.

Para a realização das atividades a CONTRATADA deverá assegurar os EPC’s objetivando neutralizar, atenuar ou sinalizar os riscos dos trabalhos executados, tais como:
· Conjuntos de aterramentos;
· Conjuntos de isolamento de rede;
· Tapetes de borracha;
· Cones de sinalização reflexivos e bandeiras;
· Telas de isolamento de áreas restritas ou uso específico;
· Fitas de advertência de interferências, riscos ou isolamento;
· Linhas de vida;
· Entre outros...




Paulínia,   04/03/2026.






Caio Corte da Silva
Engenheiro da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos



Laís Pavlu Zarpelon
Diretora de Projetos e Orçamentos – SMOSP

	

Alexandre Moratore
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
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